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ANEXO I - TERMO DE REFERÊ,NCIA

LOTE

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para atendimenlo de despesas com

pequenos Reparos em período continuado(2O2O) em todas as Unidades Escolares Estaduais

jurisdicionadas à CRE de Goiás nos seguintes municípios: Araguarpaz, Aruanã, Cidade de
-Goiás 

e Distrito de Colônia de Uvá, Faina e Distrito de Caiçara, Mossâmedes, Mozarlândia'

sanclerlândia e Distrito de Aparecida de Fartura, caracterizado com pintura, troca de

lâmpadas,de calhas, de vidros , de torneira, de jardinagem, etc., conforme consta no Termo

de Referência - Lote Único, que integram este edital, independente de transcrição.

RS 52.000,00 (Cinquenta e dois mil reais)TOTAL LOTE
UNICO

e dois mil reaisRSTOTAL GERAL DO LOTE

Márcia Angelina de Jesus

Presidente do Conselho da Coordenação Regional de Educação de Goiás
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ANExo rI - CARTA DE APRESENT.q.ÇÃo DA Documnxr.l'çÃo
Data:
Convite n." 00312020
A Comissão de Licitação do Conselho 

-Prezados Senhores,

_(nome da Pessoa Jurídica)_, CNPJiMF n.o , sediada 

-(endereço 

completo)-, tendo

examinado o Edital, vem apresentar a presente

documentação para execução dos serviços nele referidos.

Desta forma DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo:

a) Que o proÍissional detentor do(s) atestado(s) de responsabilidade técnica apresentado em nossa

documentação para este edital, será o Responsável Técnico/Legal que acompanhará a execução da

obra conforme cronograma físico-financeiro e demais condições previstas nesta licitagão.

b) A Declaração de vistoria ou a Vistoria é assinada pelo representante da Pessoa Jurídica, tomando

ciência das dificuldades porventura existentes do local objeto de execução dos serviços.

c) Que concorda com a retenção pelo Conselho da Coordenação Regional de Educação de Goiás

do valor correspondente de 11% da GPS.

d) Que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo

licitatória, assim como que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

e) Que não mantém em seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horario notumo de

trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze)anos;

D Que está de acordo e acatatodas as condições previstas neste Edital, bem como às constantes do

termo de sujeição do Edital, conforme Anexo III.

A documentação para esta licitação constituirá em um compromisso de nossa parte, observadas as

condições do Edital.

Localidade, aos dias dede

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica com poderes para tal

investidura

sÕtrrô< tód<tr.iGO:,Á.S
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ANEXO III _ DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da Pessoa J esta de acordo com o Edital no

0312020 Conselho da Coordenação Regional de Educação de Goiás , DECLARA que

0l- Aceita as condições do presente Edital, das disposições técnicas, da minuta contratual, bem

como de sujeição às condiçõás fixadas pelo Conselho da Coordenação de Regional de Educação de

Goiás;
02 - Estâ ciente das condições da Licitação, que responderá pela veracidade das informações

constantes da documentação e proposta que apresentar, e que fornecerá quaisquer informações e

documentações complementares solicitadas pela Comissão de Licitação;

03 - Tem o-coúecimento do Termo de Refelência e da descrição dos serviços e que as informações

fornecidas são satisfatórias e corretas para a execução dos serviços dentro do prazo previsto no

Edital;
04 - Executará a(s) obra(s) de acordo com o Termo de Referência e de acordo com a demanda de

ordem que o Conselho da Coordenação Regional de Educação de Goiás irá indicar no decorrer do

ano de 21zo, às quais alocarâ todos os equipamentos, pessoal técnico especializado e materiais

necessários, e que tomará todas as medidai p*a uss.g.rrar um controle adequado da qualidade e

prevenir e mitigar o impacto sobre o meio ambiente, sobre os usuários e moradores vizinhos;

05 - Se compromete a dispor, para emprego imediato, dos equipamentos necessários e relacionados

no Termo de Referência, é que os mesmos encontram-se em condições adequadas de utilização;

06 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) farâ a alocação de qualquer tipo de

equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem executados por solicitação do

Conselho da Coordenação Regional de Educação de Goiás, sem ônus de mobilização para esta'

ainda que não previsto, em prÍLzo compatível com a necessidade que motivou a solicitação:

07 - Se compromete a estar instalado e pronto para o injcio das obras no prazo compatível com o

Termo de Referência a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço;

08- Que executará a(s) àbra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Edital;

09 - eue Autoriza o'Conselho da Coordenação Regional de Educação de Goiás proceder quaisquer

diligências junto às instalações da empresa e sualontabilidade e a terceiros, os quais o licitante

mantém transações comerciais.

10 - Que .r-pii-o, todas as noÍrnas relativas à saúde e segurança no trabalho'

Localidade aos dias de de

SÕrrroç !o<lo\(G(O:.Á.S

Assinatura do Responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal investidura.
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ANEXO IV _ CARTA PROPOSTA

Data:
LTCITAÇÃO N" 003 12020

A C6MISSÃ6 DE LICITAÇÃo Do CoNSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO DE GOIAS

Prezados Seúores,

-(nome 
da Pessoa Jurídica)-, CNPJ/MF n.o , sediada 

-(endereço 

completo)-, tendo

examinado o Edital, vem apresentar a nossa Proposta Comercial paÍa execução na íntegra dos

serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarecer que:

Estamos cotando os serviços discriminados, conforme planilha de orçamento constante em nossa

proposta, cujo preço global é de R$-

No preço proposto estão inclusas todas as despesas com materiais e equipamentos, mão de obra,

transportes, encargos sociais, ferramentas,seguro, todos os tributos incidentes e demais encargos'

enfim, todos os custos diretos e indiretoJ necessarios para execução completa dos serviços

discriminados neste edital e seus Anexos.

Declaramos que executaremos os serviços obedecendo fielmente o que estabelece os Termo de

Referência, quantitativos e demais orientações constates do edital;

Declaramos que o prazo de validade da nossa proposta, é de 60 (sessenta) dias consecutivos, a

contar da data de sua apresentação, ou seja, de sua abertura;

Declaramos que utilizaremos somente materiais e mão-de-obra de lu qualidade, e ainda que a

variação de quantidades será de nossa inteira responsabilidade e que a garariiados serviços será de

5 (cinco) anos.

Declaração do prazo de entrega dos serviços é de acordo com a demanda de ordem do Conselho

conforme consta neste edital.

O preço dos serviços constantes em nossa proposta são fixos e irreajustáveis'

Localidade aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica, com poderes para tal

investidura.
Data Abertura: Hora: h

Convite no:0 12020
Processo no:Local
Razão Social:Nome da Pessoa Jurídica:
CNPJ no:da Pessoa Jurídica:

Telefone:
CPF:Nome do
End. Residencial:RG:
CIC:BANCO:
CelFax:Telefone:

e-mail

F^lr'
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO

Data:

LTCITAÇÃO N" 003/2020

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE

EDUCAÇÃO DE GOIAS

§ome da Pessoa pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF sob o no

através de representante legal, ),
(qualificar) inscrito no CPF/MF sob o no portador da RG

que não possuiDECLARA , para todos os fins de direito e sob as penas da lei,no

em seus quadros de empregados e em seu corpo acionario

linha reta ou colateral, até o terceiro grau, ou por afinidade,
cônjuge, compaúeiros ou parentes em

até o segundo grau com os servidores,

detentores de cargo em comissão ou função de confiança na Secretaria de Estado de

Educação/Conselho da Coordenação Regional de Educação de Goiás, que atuem diretamente na

realizaçáo do certame e/ou na posterior formalização contratual.

Local e Data

Representante Legal
(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na INABILITAÇÃO da Pessoa

Jurídica.

?Jó
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ANEXO VI _ DECLARAÇÃO DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Data:

LICITAÇÃO N" 003/2020

A COMISSÃO OP LICITAÇÃO DO CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DEEDUCAÇÃO DE GOIÁS

§ome da Pessoa pessoa jurídica de direito privado, inscritano CNPJ/MF sob o no através de representante legal,
qualificar) lnscrlto no CPF/N4 sob o noportador da RG no DECLARA, sob as penas da lei, que atenderáas Normas Regulamentadoras da Poúaria no 3.214178 do MTE, aplicáveis às atividades objetodeste contrato, e, que tem condições de apresentar as documentações solicitadas na InstruçãoNormativa n'007t2017,-GAB/SEGPLAN , de 25108117.

), _(

Carimbo, nome
investidura.

e assinatura do responsável Legal da pessoa Jurídica, com poderes para tal

Obs': A falta de alguma das informações deste anexo ensejará na DESCLASSTFTCAçÃo aaPessoa Jurídica.
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ANEXO VII - MINUTA CONTRATUAL

contrato n." 12020 que celebram a coordenação Regional de Educação de Goiás eA
EMPRESA para os Íins que especifica, sob as condições a seguir descritas

A Coordenação Regional de Educação de Goiás, por intermédio do CONSELHO DA
COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO UN GOIÁS CNPJ N." ???????, PESSOAjurídica de direito público intemo, representado neste ato pela(o) Presidente ?(nome)?????,
brasileira(a), (solteira, viúvo, divorciado, casado), residente e domiciliada em........., inscrita no RG
sob o no ??????? DGPC-GO, e no cPF sob o n'???????, doravante denominada cONTRATANTE
e a Empresa.......... pessoa jurídica de direito privado, nesse ato representado(a)
por (nome), portador da RG n. ---------- ------ e CPF N. com seus
atos constitutivos registrados no(a) JUCEG, sediada em ........................, na .............
inscrita no CNPJ/MF sob o no ........ ........ Inscrição Estadual no doravante
denominada apenas CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, de conformidade
com a Lei no 8.666, de 21 de juúo de 1993 e sua alterações posteriores, o Contrato n'.000
12019, conforme Edital Convite n." 000/2019 do Conselho Escolar ???????,processo n.o ???????,
sob o regime de execução empreitada por preço global, mediante as cláusulas e condições a seguir
delineadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1. Constitui objeto do presente ajuste de pequenos reparos no Colégio Estadual **rí:t:t*, na
cidade de *'í*'í'í*- GO, conforme Projetos e toda a Documentação apresentada e
relacionada, anexo, que integram o edital, independente de transcrição.
(citar o que será fbito em cada l-lnidade de Ensino)

1.1 A contratada deverá ter consignada em seu ato constitutivo a declaração que entre as
atividades a serem desenvolvidas encontra-se o objeto por ela homologado nesta licitação.

2 CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRIGAÇÕES

2.1 DA CONTRATANTE

2.1.1 Compete à Unidade Escolar, por intermédio do Conselho Escolar:

2.l.l.l Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, comunicando possíveis irregularidades
ao setor competente;

2.1.1.2 Fiscalizar a qualidade dos serviços a serem executados e dos materiais a serem
juntamente com Fiscal da SEDUC.

31 ,ôfr
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2.1.1.3 Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus trabalhos
dentro das normas do contrato.

2.I.1.4 A CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará dos pagamentos que efetuar, os
tributos a que esteja obrigado pela legislação vigente, fazendo o recolhimento das parcelas retidas
nos prazos legais.

2.1.1.5 Poderá a CONTRATANTE, a seu critério, exigir a demolição para reconstrução de qualquer
parte da obra, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE caso essa tenha sido executada com
imperícia técnica comprovada, ou em desacordo com o Projeto, Normas e Especificações, e ainda,
em desacordo com as determinações da fiscalização, nos termos do artigo 69, da Lei no 8.666193.

2.1.1.6 Reter o último pagamento em até 5%o do valor global da obra até sanadas todas as
irregularidades constatadas e cumpridas todas as formalidades legais previstas no contrato para
entrega da obra aos beneficiários.

2.2DA CONTRATADA

2.2.1 ltlém de outras responsabilidades definidas neste Contrato, no Edital, no Projeto Básico e

demais Anexos, a CONTRATADA obriga-se à:

2.2.1.1 Executar regularmente os serviços que se fizerem necessiários parao perfeito desempenho
do objeto desta contrataçáo, em quantidade suficiente e de qualidade superior, podendo ser rejeitado
pelo fiscal do contrato, quando não atender satisfatoriamente;

2.2.1.2 A CONTRATADA se obriga a executar as obras empregando exclusivamente materiais de
primeira qualidade, obedecendo, rigorosamente, aos projetos de engenharia que lhe forem
fomecidos pela CONTRATANTE e às modificações propostas e aprovadas pela CONTRATANTE
durante a execução dos serviços;

2.2.1.3 Responsabilizar-se pelo serviço ofertado e por todas as obrigações tributarias e sociais
admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualquer natureza, inclusive o caso de dano ao patrimônio de
terceiros que venha a sofrer o patrimônio da CONTRATANTE, em razáo de ação ou omissão de
prepostos da CONTRATADA, ou de quem em seu nome agir.

2.2.1.5 É expressamente vedada à subcontrataçio do valor total do contrato, a subcontrataçáo
parcial poderá ser possível com anuência da titular desta Pasta, devendo apresentar o limite
máximo e os serviços passíveis para a subcontratação parcial em relação ao valor total da
obra. Adicionalmente deve ser apresentada a documentação de regularidade fiscal e

trabalhista, e, o contrato firmado entre a adjudicatária e a empresa subcontratada.

2.2.1.5.1 A contratada se responsabiliza pela padronização, compatibilidade, qualidade e pelo
gerenciamento centrali zado da subcontratação.

2.2.1.5.2 A subcontrataçáo parcial ficará limitada a30o/o (trinta por cento) do total do contrato

5êffis5 ããilô§GOr,.Á.í5

2.2.1.5.3 Os serviços passivos de subcontratação são:
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a) Sondagem do Terreno;
b) Estrutura Metálica;
c) Subestação;
d) Estrutura Lajes (Pré - Moldadas);

e) Marcenaria;
f) Central de Gás:

ó Sp»e (Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas);

h) Esquadrias Metálicas, e;

i) Transporte de Entulho

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independente de justificação por

parte desta, q.rutq,r", ái.;etá que sã;a juigado insatisfatório à repartição ou ao interesse do serviço

público;

2.2.1.7 A CONTRATADA deverá manter preposto, com competência técnica e jurídica e aceito

pela CONTRATANiE, no local da obra ouierviço, para representá-lo na execução do contrato'

2.2.l.gManter ,'Equipe de Higiene e segurança do Trabalho" de acordo com a legislação pertinente

e aprovação da CONTRATANTE'

z.Z.t.gManter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, Ptrâ reposição imediata dos

profissionais, nos casos de faltas,impedimentos, bem como, impedir que o empregado que cometer

falta disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada pela ÔoNrn'q'TANTE, seja mantido ou

retorne a atividade nos imóveis desta;

2.2.1.10 A ação de fiscalização da CONTRATANTE não exonera a cONTRATADA de suas

responsabilidades contratuais.

2.2.1.11 Emitir notas fiscais com a discriminação completa do _objeto 
e. a indicação do no do

Convite, Contrato e do Convênio Federal a que se referem, sob pena das mesmas não serem

atestadas.

2.3 os serviços serão realizados com rigorosa observância dos projetos erespectivos detalhes, bem

como a estrita obediência às prescriçoeJe exigências das 
"spe"ificuções 

da CONTRATANTE que

serão considerados como parte integrante do presente contrato.

2.4 ACONTRATADA, deverá, inicialmente, afixar no canteiro de serviços placas alusivas à obra'

com dimensões, dizeres e símbolos a serem determinados pela CONTRATANTE'

2.5 A CONTRATADA é responsável pelo proÍissional habilitado na execução de serviços de

modalidade elétrica, quando houver "t.rràtuçao da Subestação", os 1"1-içT deverão ser executados

de acordo com as atribuições constantes do óecreto Federain' 23'569133;Decreto Federal n'

gO.922185,Resoluçãon.2l8l73eResoluçãon'1010/2005'

2.5.1 Em atendimento a Instrução Normativa n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, a qual dispõe

sobre os procedimentos e requisitos mínimos a serem seguidos nos contratos de terceirização

dos serviços realizados Pela Administração Pública Estadual, relacionado ao cumprimento

das Normas Regulam entadoras de Segurança e Sa

33
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I - Cópia atualizada do Programâ de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) da

Pessoa Jurídica Contratada;

II - Cópias atualizadas dos Atestados de Saúde Ocupacional (ASO) de todos os empregados da

CONTRATADA, que irão trabalhar nas dependências da unidade escolar;

III - Cópia at11alizadado programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) da Pessoa Jurídica

contratada;

IV - Cópia das Ordens de Serviço Individual e Específica (elétrica, trabalho em altura e espaço

confinado, quando for o caso) de todos osempregados da contratada que irão trabalhar nas

dependências da unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certificados ou outros) da realização dos treinamentos de segurança

em conformidade ôo* as Normas Regulamentadoras do MTE paÍa os trabalhadores que

desenvolverem atividades de alto risco, tais como: eletricidade G\rR -10 Básico),máquinas e

equipamentos §R -12),trabalho em altura (NR 35) e outros;

VI - Cópias das fichas de registro da entrega dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI

fornecidós aos empregados que irão trabalhar na unidade escolar;

3 CLÁUSULA TERCEIRA DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E

REAJUSTAMENTO

3.I DO PAGAMENTO

3.1.1osserviçoscustarãoàCONTRATANTER$
(..............." """""')' que serão pagos à CONTRATADA de acordo com o

àronogru-a físico-financeiro, contados a partir da apresentação das Notas Iiscais correspondentes,

devidamente atestadas, concluído o pro."rro próprio para a solução de débitos de responsabilidade

da CONTRATANTE.

3.1.2 O preço dos serviços, constante desta clausula, permanecerá inalterado até sua conclusão'

3.1.3 O Contratante pagará,à Contratada, o valor dos serviços executados, baseado em medições

mensais, sendo q,r" u, fáturas deverão se representadas com os seguintes documentos anexados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalizaçáo;

3.l.3.2Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela

Prefeitura do Município no qual a Pessoa Jurídica se localiza.

3.l.3.4Copia da matrícula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obra junto ao INSS;

***
s<r !T ()\ t <Jcl DsGOr.Á.S
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3.1.3.5 Declaração Contábil - Afirmando que a Pessoa Jurídica está em situação regular e que os

serviços referentes à fatura apresentada estão contabilizados.

3.1.3.6 Cópia do GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscal, que será preenchida com destaque do valor de

retenção de lloÁ do valor da mão-de-obra para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou,

retenção de 3,5oÁ para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Art.7o, §6o, da Lei
n'12.54612011.

3.2.1 A identificação da planilha de execução da obra (Onerada/Desonerada) poderá ser averiguada

no Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jurídica comprove possuir beneficios de leis específicas para o recolhimento.

Para efeito da retenção, o valor da mão-de obra não será inferior a 50oÁ do valor da fatura emitida
pela CONTRATADA.

3.3 Parao pagamento da 1u medição, a CONTRATADA deverá, além dos documentos enumerados

no item 3.1.3 e seus subitens, apresentar cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs)

referentes aos serviços contratados.

3.4 DO REAJUSTAMENTO

3.4.1Paraefeito de reajustamento, a periodicidade será de 01 (um) ano, contado a partir da data de

apresentagão do orçamento a que a proposta se referir, conforme definido no item 14.8 do Edital.

3.4.2 Apôs o período de 01 (um) ano, as parcelas remanescentes serão reajustadas pelo Índice

Nacional do Custo da Construção - OBRAS CIVIS obedecendo à seguinte formula;

M=V(I/Io)

Onde:

M - Valor reajustado das parcelas remanescentes.

V - Valor inicial das parcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que completa a periodicidade de um ano em relação data do orçamento a

que a proposta se referir.

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a proposta se referir.

5Õffi§5 !ô€J.ã.+(ãÕI"ÉLlS
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4. clÁusur,A euARTA - Dos RECURSos FINANCEIRos E oRÇAMnNrÁnros

4.1 Apresente licitação correrá a conta dos seguintes recursos orçamentiírios:

-Dotação Orçamentária: ****

-ClassiÍicação Funcional' *****

-Natureza: ****

-Fonte: ***

-Valor total: R$ ???? (Por extenso)

-Data:

5 CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO

5.12 O presente Contrato terá vigência durante o ano de 2020 a contar da data da assinatura do

conlrato ficando a eficácia condicionada à publi caçáo do extrato no Diario oficial do

Estado - DOE.

5.13A CONTRATADA manterá, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.14 PRAZO

5.14.1 O prazo concedido para conclusão total dos serviços será conforme estabelecido pela

Portaria.

5.lsPRORROGAÇÃO

5.15.1 O presente instrumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo

com a necessidade da contratante, á Lei Federal n' 8.666193 e a legislação pertinente.

6 CLÁUSULA SEXTA. DA FISCALIZAÇÃO

6.12A fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela

Superintendência de Infraestrutura da SEDUC'

6.13Caberá à contratada o fornecimento e manutenção de um DIÁRIO DE OBRA

permanentemente disponível para lançamentos no local da obra, sendo que, a sua
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manutenção, aquisição e guarda é de inteira responsabilidade da cONTRATADA, a qual

deverá entregar, Aiariameite, cópia do Diário de Obra ao Engeúeiro Fiscal da Obra'

6.14As observações, dúvidas e questionamentos técnicos que porventura surgirem sobre a

realizaçáo dos trabalhos da coNTRATADA,deverão ser anotados e assinados pela

Fiscalização no Diario de Obra, e, aquela se obriga_ a dat ciência dessas anotações no

próprio Livro, através de assinatura de seu Engeúeiro RT'

6.15A1ém das anotações obrigatórias sobre os serviços em andamento e os programados, a

CONTRATADA deverá recorrer ao Diario de obra,sempre que surgirem quaisquer

improvisações, alterações técnicas ou serviços imprevistos decorrentes de acidentes' ou

condições esPeciais.

6.15.1 Neste caso, também é imprescindível a assinatura de ambas as partes no livro, como

formalidade de sua.orr.ordâr"ia ou discordância técnica com o fato relatado'

6.15.2 A partir do inicio da obra, os Projetos, as AR-T',s do responsável p.ela obra e o Diário

de Obra deverão pernanecer no õanteiro. O Diário de Obra é destinado a registrar as

6.15.3 ocorrências, naturais ou não, relevantes para o andamento dos serviços' cujas

anotações deverão ser realizadas diariamente'

6.5 Serão obrigatoriamente registrados no "Diário de obra":

6.5.1 PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 As condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

6.5.1.zAs falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas à sua ingerência;

6.5.1.3 As consultas à fiscalização;

6.5.1.4As datas de conclusão de etapas caractetizadas de acordo com o cronograma aprovado;

6.5.1.5 Os acidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostas às interpelações da fiscalização;

6.5.1.7 A eventual escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1.8 Outros fatos que, ao iuízo da contratada, devem ser objeto de registro'
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7 CLÁUSULA SETIMA _ DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

j.l. O recebimento dos serviços e o pagamento será feito pela CONTRATANTE, ao término das

obras, após verificação da sua perfeita execução.

8 CLÁUSULAOITAVA-DAEXECUÇÃO

g.l2para a execução do contrato, o recebimento do seu objeto e a fiscalização será confiado ao

setor competente da SEDUC;

g.13A contratada só poderá executar os serviços se tiver uma autorizaçáo prévia por escrito da

SEDUC

g.l4Após a verificação da qualidade dos serviços objeto deste edital, em conformidade com a

especificação, o setor reiponsável estabelecerá aceitando-o e recebendo-o.

g.l5poderá o GoNTRATANTE, a seu critério exigir o refazimento de qualquer parte da

reforma realizadapela contratada, sem qualquer ônus para o mesmo, caso eSSa teúa sido

executada com imperícia técnica comprovada ou em desacordo com as nonnas,

especificações ou "À- u, determinações pré-estabelecidas no Termo de Referência e

demais anexos ao edital, além do ,".o*"náudo pela fiscalização, nos termos do art. 69 da

Lei8666193 e as norrnas da Lei n" 8.078/90'

g.16 Os serviços deverão ser executados conforme descrito no Termo de Referência a contar da

data emissão da ordem de serviço.

38

6.5.2 PELA FISCALTZAÇÃO:

6.5.2.1Atestado da veracidade dos registros previstos nos sub-itens anteriores;

6.5.2.2 Juízo formado sobre o andamento da obra ou serviço, tendo em vista as especificações,

prazo e cronograma;

6.5.2.3 Observações cabíveis a propósito dos lançamentos da contratada no Diario de Ocorrências;

6.5.2.4 Soluções às consultas lançadas ou formuladas pela contratada, com correspondência

simultânea para a autoridade superior;

6.5.2.5 Restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do

desempeúo da contratada;

6.5.2.6Outros fatos ou observações cujo registro se tome conveniente ao trabalho de fiscalizaçáo.
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9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÔES

9.1 Por se tratar de contratação em regime de execução empreitada por preço global' não há

possibilidade de form alizaçáode termo uãiti\ro visando eventuaii acréscimos de serviços, salvo nos

casos excepcionais e derridamente justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não

configurem falha do orgão gestor na elaboração do termo de referência ou descoúecimento por

parte da çgNTRATAD"A dõ local onde os serviços serão realizados, nos termos do §3" do art' 65

àa Lei n,.8.666193, e nos limites fixados no §2o do referido artigo'

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1 O contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

10.1.1 Por mútuo interesse e acordo das partes;

ll.l.2Por inexecução total ou parcial do contrato enseja a Sua rescisão' com aS consequências

contratuais e as previstas em lei ou regulamento'

10.1.3 Unilateralmente pelo conselho da coordenação Regional de Educ.ação de Goiás' sem

pagamento a. qrrurã,r", i'rae.riraçao. i.rá"p.nJ*t"-.ni. de interpelação judicial ou extrajudicial se

os serviços reverarãm má quaridade, mã conduta ou perdurai continuada indisponibilidade dos

serviços;

10.1.4 Unilateralmente pelo Conselho da Coordenação Regional d9. !{ucaeão 
de Goiás' sem

pagamento de qualquer indenizaçao.. inJ"p"ndente de interpe-lação judicial ou extrajudicial' se for

ã.ã..tudu concórdata ou falência da licitante vencedora;

10.1.5Nãocumprirquaisquerdascláusulascontratuais,especificações,projetosouprazos'

10.1.6 Cumprir irregularmente as cláusulas contratuais, especificações' projetos e prazos'

10.1.7 A lentidão do seu cumpfimento, levando a Equipe técnica da superintendência de

Infraestruturu u.olp-ru, u i-potsibilidaáe de conclusão da obra no prazo estipulado'

10.1.8 O atraso injustificado no início da obra'

10.1.9 A paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à Superintendência de

Infraestrutura - SUPINFRA'

10.1.10 o desatendimento às determinações regulares dos Engenheiros Fiscais'

10.1.11 o cometimento reiterado de fartas na execução deste contrato, devidamente consignada no

Diário de Obra.

10.1.12 A decretação de falência da contratada, ou dissolução da Sociedade'

10.1.13AalteraçãoSocialoumodificaçãodafinalidadeoudaestruturadacontratada'que
prejudique a execução do contrato'
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10.1.14 Os casos de rescisão previstos nos

consequências previstas no Artigo 78 a 80,

prejuízo das sanções previstas neste contrato.

10.1.15 O contrato poderá também ser rescindido, sendo devido à contratada a devolugão da

garantia, se houver; t, pugurn.ntos devidos pela execução do contrato ate a data da rescisão; o

fiagamento do custo de dismobilização,e o ressarcimento dos prejuízos regularmente comprovados

qrrã horr., sofrido, desde que não teúa concorrido com culpa direta ou indireta, nos seguintes

CASOS:

10.1.15.1 euando o Conselho da CRE via Superintendência de Infraestrutura suprimir os serviços

além do limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato'

10.1.15.2 Quando o Conselho Escolar, mediante ordem escrita, suspender a execução do contrato'

por prÍLzo 
-superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave

ierturtaçao dà ordem intema ou gueÍra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo

pruro,sendo facultado à contratada optar pela suspênsão-do cumprimento das obrigações assumidas

até que seja normalizada a situação.

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CoNTRATANTE

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento,salvo em caso de calamidade pública, grave

ferturbaçao da ordem interna ou guera, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão

ào .rrr.rpii*ento de suas obrigações até que seja normalizada a situação'

10.1.15.4 A não liberação, por parte da GONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução

de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especificadas no Projeto.

10.1.15.5 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e

determinados pela máxima autoiidade da esferaadministrativa a que está subordinado o contratante

e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.1.15.6 A ocorrência de caso fortuito ou ar força maior, regularmente comprovada, impeditiva da

execução do contrato.

10.1.15.7 O presente contrato poderá ainda, ser rescindido, por mútuo acordo' atendida a

conveniência da Secretaria de Educação mediante autorização expressa do-. Secretário' tendo a

contratada direito de receber o valor dos serviços executados, constante de medição rescisória'

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro ào pruro estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total

da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas'

11.2 pelo atraso injustificado na execução do objeto da ticitação, sem prejuízo das demais sanções

regulamentares previstas, o contratado estará sujeito à aplicação de multa de mora, obedecendo os

seguintes limites máximos:

iffiffi*ii{*
itens 10.1.2 e 10.1.3 desta Cláusula acarretarão as

da Lei Federal n' 8.666193 e suas alterações, sem
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l0o/o (dez por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de

descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou

ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contadosda data

de sua convocação;

Íl - O,3oÁ (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do

fornecimento ou serviço nao realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma fisico de obras não

cumprido;

III - O,|oÁ(sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado

ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprida, por dia subsequente ao

trigésimo.

ll.2.l A multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda unilateralmente

o contrato e aplique as demais sanções previstas nesta Lei'

1 1.3 A multa deverá ser recolhid a no pÍazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do

recebimento da comunicação enviada pela Secretaria de Estado de Educação.

1 1.4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do

pagamento ou de créditos existentes na Secretaria de Estado da Educação em relação à Contratada,

"u 
for-u da lei, respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

11.5 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por

conveniência administrativa, medianteãto do Conselho da CRE, devidamente justificado.

11.6 pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a depender da gravidade do ato

praticado, a Administração podãrá optar pela aplicação da pena de Advertência, nos termos do

inciso I do art. 87 da Lei no 8.666193.

11.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR, e no caso de suspensão de

licitar a iicitante deverá ser descredenciada poi igual período, sem prejuízo das multas previstas

neste Edital e das demais cominações legais.

I 1.g As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei no 8'666/93 poderão ser aplicadas

juntamente com inciso II do mesmo artigo,facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

11.9 A sanção estabelecida no inciso IV do artigo 87 da Lei no 8.666193 é de competência exclusiva

do secretario de Estado de Educação,facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no

pÍazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida apôs2 (dois) anos

de sua aplicação.

11.10 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado á licitante vencedora o

contraditório e a amPla defesa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO

12.1 As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do

ajuste decorrentes desta licitagão,chamamento público ou procedimento congênere, serão

t1
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submetidas à tentativa de conciliagão ou mediação

e Arbitragem da Administração Estadual (CCMA),
no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação

na forma da Lei no 9.307, de 23 de setembro de

1996 e da Lei
Complementar Estadu al no 144, de 24 de julho de 2018'

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

l3.l Os conflitos que possam surgir relativamente ao ajuste decorrente desta licitação, chamamento

público ou procedimánto congênere, acaso não pudérem ser equacionados de forma amigável'

serão, no tocante aos direitos patrimoniais disponíveis, submetidos à arbitragem, na forma da Lei no

g.3O7 de 23 de setembro ae iqqO e da Lei Cómplementar Estadual !-)!!: !:?o de iulho de 2018'

etegendo-se desde iá para o seu :"rguã."ã;'gÀúÀú DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃO E

ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), outorgando a esta os poderes

para indicar os árbitros e renunciando expressamente à jurisdição e tutela do Poder Judiciario para

julgamento desses conflitos, consoante instrumento em Anexo I'

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO REGISTRO

14.1 O contrato deverá ser registrado no CREA, de acordo com o que determina a Lei no 5'194' de

14112166 e resolução 425, de 1811211998, do CONFEA'

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVL

15.1 A CONTRATADA garantirá a solidez e a segulança do trúalho realizado' bem como os

materiais utilizados na obra pelo período de 5(cin.oJ u,,o,, a partir do recebimento da obra pelo

Setor ComPetente desta Pasta.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DA PUBLICAÇÃO

16.1 O presente instrumento deverá ser publicado, q91 e1trato, na imprensa oficial, dentro do prazo

descrito no artigo 6l,parátgrafio único, Oà rci n'8.666193, a contar da data da sua assinatura'

17. CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA _ DA VINCULAÇÃO

17.1 Este contrato guarda conformidade com o Edital de convite n" 000/2019, vinculando-se ao

processo n" 0000.00b0.000.0000 e proposta da Contratada.

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1 - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execução do presente contrato é o da

Comarca de Goiânia do Estado de Goiás,excluindo qualquer outro'

18.2 A execução do presente contrato, bem como os casos omissos, regular-se-á pelas cláusulas

contratuais e peros preceitos de Direito público, apricando-lhes, supretivamente, os Princípios da

Teoria Gerar dos contratos e as disposições ae óirãito privado, rra fo.ma do artigo 54 e 55, inciso

XII, da Lei no 8.66611gg3 eLei l7 .§2gtiOtZ.E, por estarem justas e contratadas' as partes firmam o

presente Instrumento, em 02 (duas) vias de igualieor, na presença de (02) duas testemuúas'

conselho da coordenação Regional de Educação de Goiás, em -------(nome do Município)' aos

dias do mês de 
- 

de 2020'

ã5ixs
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NOME
Presidente do Conselho Escolar
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
Nome:
RG n. o:

Nome:
RG n. o:
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ANEXO 1
DA CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO N ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃo nsuDUAL

1) Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de
qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patiimoniais dúponíveis, e
que não seja dirimida amigavelmente entre as partes (precedida d,a realização de têntativa de
conciliação ou mediação), deverá ser resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos
termos das normas de regência da cÂuana DE coNCILIAÇÃb, MEDIÀÇÃ9 E
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado,
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na
OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior ou
igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do aú. 14 da Lei
Complementar Estadual no 114, de 24 dejulho de 2018, sem prejuízo da aplicação das
noÍnas de seu Regimento Interno, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia.

4) O idioma da Arbitragem será a Língua portuguesa.

5) A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as norÍnas integrantes do
ordenamento jurídico ao mérito do litígio.

6) Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas norÍnas de regência (incluso o seu
Regimento Interno) da cÂvaRA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM
DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei no 9.307, de 23 de setembro de
1996, na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar Estadual no 144, de
24 dejulho de 2018 e naLei Estadual no 13.800, de 18 de janeiro de 2001, constituindo a
sentença título executivo vinculante entre as partes.

7) A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da
Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As partes elegem o Foro da Comarca de Goiânia para quaisquer medidas judiciais necessárias,
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais pelas partes
deverá ser imediatamente comunicada à cÂMaRA DE coNCILIAÇÃo, MEDIAÇÃO
E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem deverá ser
interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade e eficácia da presente
cláusula arbitral.
Conselho Escolar ??????, em Goiânia, aos dias do mês de de2020.
CONTRATANTE:

NOME
Presidente do Conselho Escolar ??????

NOME
1o Membro Fiscal do Conselho Escolar
CONTRATADA:

NOME

iffiffii*{*

r$
Pessoa Jurídica ?????
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ANEXO VIII. COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL
RECIBO DO CONVITE N" OO3 I2O2O

iffiffi***r

EMPRESA CONVIDADA

CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS

Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para atendimento de despesas com
Pequenos Reparos em período continuado(2O20) em todas as Unidades Escolares Estaduais
jurisdicionadas à CRE de Goiás nos seguintes municípios: Araguapaz, Aruanã, Cidade de Goiás e

Distrito de Colônia de Uvá, Faina e Distrito de Caiçara, Mossâmedes, Mozarlândia, Sanclerlândia e
Distrito de Aparecida de Fartura, caracteruado com pintura, troca de lâmpadas,de calhas, de
vidros de torneira, de jardinagem, etc., conforme consta no Termo de Referência - Lote Único,
que integram este edital, independente de transcrição.

Razão Social:

CNPJ:

Endereço

Cidade: Estado:

Telefone: Celular: e-mail:

Pessoa para contato

Data: I I

Carimbo CNPJ

Nome e assinatura da Pessoa Jurídica x
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ANEXO IX - COMPROVANTE DE RE,CIBO DO EDITAL

RECIBO DO CONVITE N" OO3 I2O2O

SÕrn.a5 t ()<í.ôsGOI-JI S

EMPRESA INTERESSADA

CONSELHO DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE GOIAS
Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura para atendimento de despesas com
Pequenos Reparos em período continuado(2020) em todas as Unidades Escolares Estaduais
jurisdicionadas à CRE de Goiás nos seguintes municípios: Arag\apaz,Aruanã, Cidade de Goiás
e Distrito de Colônia de Uvá, Faina e Distrito de Caiçara, Mossâmedes, Mozarlândia,
Sanclerlândia e Distrito de Aparecida de Fartura, caracterizado com pintura, troca de
lâmpadasrde calhas,, de vidros , de torneira, de jardinagem, etc., conforme consta no Termo de
Referência - Lote Único, que integram este edital, independente de transcrição.

Razão Social:

CNPJ

Endereço

Cidade: Estado

Telefone Celular: e-mail:

Pessoa para contato

Data: I I

Carimbo CNPJ

Nome e assinatura da Pessoa Jurídica
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coNVtTE Ne 003/2020

TERMO DE RENÚNC|A/ HAB|L|TAÇÃO

(Lei Federal ns 8.666/93, art.43,ltt)

A empresa abaixo assinada, participante da Licitação modalidade CONVITE, Ne

OO3/2020 - Portaria: 5704/2079 - Processos: 201900006069745destinado à Contratação de
empresa de engenharia e/ou arquitetura para atendimento de despesas com Pequenos Reparos
em período continuado(2020) em todas as Unidades Escolares Estaduais jurisdicionadas à CRE

de Goiás nos seguintes municípios: Araguapaz, Aruanã, Cidade de Goiás e Distrito de Colônia de
Uvá, Faina e Distrito de Caiçara, Mossâmedes, Mozarlândia, Sanclertândia e Distrito de
Aparecida de Fartura, caracterizado com pintura, troca de lâmpadas,de calhas, de vidros , de
torneira, de jardinagem, etc., conforme consta no Termo de Referência - Lote único, que
integram este edital, independente de transcrição.no ato licitatório em questão, declara, na

forma e sob as penas da Lei ns 8.666/93 e Súmula ne 32 - TCE/SP, obrigando a empresa que
respectivamente representa, que não pretende recorrer de decisão da Comissão de Licitação,
quanto ao julgamento da documentação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de
recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o andamento normal do
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes propostas.
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Assinatura do representante da empresa
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coNV|TE Ne 003/2020

TERMO DE REN Ú NC|A/J U LGAM ENTO pROPOSTA COM ERCTAL

(Lei Federal ne 8.666/93, art. 43,1t

A empresa abaixo assinada, participante da Lícitação modalidade CONVITE, Ne

OO3l202O,Portaria: 5LO4l2OL9 Processo: 20L900006069745destinado àContratação de
empresa de engenharia e/ou arquitetura para atendimento de despesas com Pequenos Reparos
em período continuado(202O) em todas as Unidades Escolares Estaduais jurisdicionadas à CRE

de Goiás nos seguintes municípios: Araguapaz, Aruanã, Cidade de Goiás e Distrito de Colônia de
Uvá, Faina e Distrito de Caiçara, Mossâmedes, Mozarlândia, Sanclerlândia e Distrito de
Aparecida de Fartura, caracterizado com pintura, troca de lâmpadas,de calhas, de vidros , de
torneira, de jardinagem, etc., conforme consta no Termo de Referência - Lote Único, que

integram este edital, independente de transrição.no ato licitatório em questão, declara, na

forma e sob as penas da Lei ns 8.666/93 e Súmula ne 32 - TCE/SP, obrigando a empresa que
respectivamente representa que não pretende recorrer de decisão da Comissão de Licitação,
quanto ao julgamento da proposta comercial, renunciando, assim, expressamente, ao direito de
recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o andamento normal do
procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes propostas.
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Assinatura do representante da empresa
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